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Governo caça dinheiros eleitorais
VINICIUS TORRES FREIRE

Ministros próximos de Temer
dizem que vai haver surpresas no
investimento

Ministros amigos de Michel
Temer dizem que o governo vai
arrumar dinheiro extra para
investimentos sociais e para obras
neste ano.

Afirmam que é preciso
“criatividade", tal como no plano de
permitir os saques das contas inativas
do FGTS (Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço), que colocou R$
44 bilhões no bolso dos
trabalhadores em 2017.
Provavelmente, foi o que evitou um
crescimento do PIB próximo de zero
no ano passado.

Como o governo vai “criar"
dinheiro?

Um ministro diz que o
investimento público vai aumentar,
pois há “sobras" do ano passado.
Vai haver mais dinheiro para o
MCMV (Minha Casa, Minha Vida),
por exemplo, inclusive por meio de
investimentos adicionais com
dinheiro do FGTS. O investimento
federal, diz um deles, já teria
começado a reagir.

Afirmam que vai haver um bom
reajuste para o Bolsa Família. Que
já estariam garantidos os
empréstimos de bancos estatais para
estados e municípios. Que serão,
enfim, facilitadas as parcerias
público-privadas (PPPs) em
municípios, reivindicação velha das

construtoras menores.

Quando alguém de governo
menciona PPPs, um fracasso no
Brasil, em geral imagina-se que o
interlocutor é um ingênuo ou que não
tem nem um hamster para tirar da
cartola. Um ministro retruca que
“haverá surpresas” no investimento.

O que há de fato nessas
animações planaltinas?

O reajuste do Bolsa Família deve
ficar perto de 6% (outro ministro diz
“pelo menos 4%"). A equipe
econômica não queria nada muito
diferente de 3,4%, a inflação
acumulada (INPC) desde que
passou a vigorar o último reajuste,
em julho de 2016.

O benefício médio em março
estava em R$ 177,07 (não dá para
um casal jantar em restaurante de
“classe média” de ricos, em São
Paulo). Com quase 5,7% de
reajuste, seriam mais R$ 10 no Bolsa
Família, impacto de cerca de R$ 1,7
bilhão na despesa anual do governo.

O investimento federal já está
aumentando? Parou de levar talhos
a machadadas. Em termos reais,
estagnou desde novembro, no caso
de PAC e MCMV No primeiro
trimestre, foi um tico maior que a
miséria do início de 2017.

O gasto com o MCMV equivale
a um sexto do que era sob Dilma
Rousseff. O PAC de agora leva por
ano 57% do que levava no fim do

governo anterior, da “mãe do PAC"
(que acabou envenenando o filho).

Um ministro diz que o Orçamento
do ano passado deixou “sobras"
para 2018. O MCMV recebe cerca
de R$3,7 bilhões por ano. Segundo
o ministro, gastos adicionais do
Tesouro e verbas do FGTS podem
fazer com que o investimento nesse
programa de casas populares mais
que dobre.

O Planalto peitou seus
economistas e permitiu que Caixa e
FGTS emprestem R$ 19 bilhões
para estados e municípios. São mais
de mil projetos diferentes. Dá pelo
menos para alegrar muito cabo
eleitoral, embora o dinheiro não saia
neste ano, necessariamente.

É evidente a impaciência de
ministros planaltinos com a
desaceleração do crescimento neste
início do ano. Dizem que o governo
precisa agir em três frentes: estímulos
para que a economia não esfrie,
novas iniciativas (“criatividade"
verbas para obras regionais, em
suma) e reforçar a ação no
Congresso, onde todos os projetos
de reforma econômica parecem
agora morrer ou atolar, caso do
cadastro positivo.

Um ministro diz, enfim, que o
governo precisa ser “técnico” e
“responsável" com as contas
públicas, mas não pode haver
“ideologia" contra o investimento
“bem pensado". Sim, é uma cutucada
na equipe econômica.
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As múltiplas faces da crise fiscal
FERNANDO REZENDE

A recuperação da economia e a
melhoria das perspectivas de
crescimento para os dois próximos
anos concorrem para aliviar as
preocupações dos responsáveis pela
administração das contas públicas,
com respeito às possibilidades de
cumprimento das metas fiscais. Mas
a pergunta que não quer calar é qual
é a chance de sustentar o crescimento
na ausência de providências para
corrigir os desequilíbrios estruturais
que se acumularam nas três décadas
posteriores à vigência do texto
constitucional promulgado em 1988.

No processo de elaboração da
nova Constituição, o princípio da
escassez foi ignorado com a
desmesurada ampliação das
responsabilidades do Estado, sem
que a devida atenção fosse
dispensada à recomposição das
condições requeridas para assegurar
o equilíbrio no exercício dessas
responsabilidades. A única mudança
importante introduzida na legislação
orçamentária com potencial para
evitar o desastre, materializada na
introdução da Lei de Diretrizes
Orçamentárias, foi logo abandonada
por não despertar a atenção das
autoridades governamentais nem dos
principais grupos de interesses que
estavam bem representados nos
trabalhos da Constituinte.

Em decorrência, o
desdobramento dos fatos que se
seguiram aos primeiros momentos
posteriores à vigência dos novos

dispositivos constitucionais foi
determinado pelas particularidades
do novo regime de financiamento do
Estado e pelo modelo de gestão fiscal
adotado em meados dos anos 1980,
e reforçado no final dessa década,
para evitar a prematura falência do
Plano Real. A rigidez da despesa é a
face mais visível da crise fiscal, mas
está longe de ser a única.

Por ser a que ganhou destaque,
ela contribuiu para as deformações
que se formaram nas outras faces
dessa crise, que se referem ao
desequilíbrio na capacidade de
atendimento dos direitos sociais
inscritos na Constituição, à
multiplicação dos conflitos
federativos e aos prejuízos que a má
qualidade do regime de
financiamento do Estado traz para a
economia.

O foco numa de suas faces
direcionou as atenções à busca de
meios para mitigar seus efeitos, que
foram ficando cada vez menos
eficazes à medida que o problema
se tornava mais acentuado e as
terapias aplicadas se revelavam
impotentes para corrigir as
deformações.

Com a perspectiva de iminente
colapso, surge a oportunidade de
buscar outro caminho para tratar do
problema, mediante a análise das
inter-relações dos diversos
componentes que concorreram para
seu progressivo agravamento, de

modo a formar um novo
entendimento sobre os
procedimentos a serem adotados
para o encaminhamento de uma
solução definitiva para ele.

Para tanto é preciso reconhecer
que o equilíbrio no exercício das
responsabilidades do Estado
depende de um orçamento que reúna
os recursos necessários para o seu
financiamento, de regras que
organizem o processo de alocação
dos recursos aos gastos requeridos
para executar as ações necessárias
em cada caso e de um modelo de
gestão orçamentária que trate de
garantir o equilíbrio orçamentário
tanto no plano agregado das receitas
e despesas quanto no tocante ao
atendimento das distintas
responsabilidades a ele cometidas
pela Constituição.

Num regime federativo, o
equilíbrio orçamentário também
depende de como as
responsabilidades e os recursos
necessários para exercê-las são
repartidos entre os entes federados.
No nosso caso, uma regra
fundamental foi quebrada.

A alocação dos recursos não se
dá no processo orçamentário, sendo
predeterminada pelas
particularidades do regime de
financiamento vigente, que se
manifestam na criação de um regime
próprio para o financiamento de
parte das responsabilidades do
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Estado amparadas na chamada
seguridade social, na vinculação
constitucional de alguns tributos ou
da totalidade da receita tributária a
gastos específicos, na multiplicação
de direitos individuais regulados por
normas determinadas exogenamente
ao processo de alocação das
despesas e na busca incessante de
outros meios para garantir acesso
preferencial à pequena parcela das
receitas orçamentárias que ainda
resta para ser alocada.

A resultante rigidez do gasto, que
foi se acentuando ao longo do tempo,
e a recorrente necessidade de lidar
com crises econômicas, num
contexto de acentuada fragilidade
fiscal, levaram ao progressivo reforço
de um modelo de gestão fiscal
orientado exclusivamente pela busca
de meios para evitar o
descumprimento da meta fiscal,
deixando de lado as implicações
desse fato para o crescente
desequilíbrio nas prioridades

orçamentárias e para a criação de um
ambiente hostil à eficiência e eficácia
na gestão das políticas públicas
relevantes para o futuro da Nação.

Adicionalmente, a contínua
dependência de aumento nos tributos
federais vinculados à seguridade
social para atender, ainda que
parcialmente, às necessidades de
cumprir as metas para o resultado
primário das contas públicas
promoveu a recentralização da carga
tributária e das decisões sobre as
principais políticas públicas, com a
consequente ampliação dos
desequilíbrios e dos conflitos
federativos e das dificuldades para
equacionar a crise fiscal que se abate
sobre os entes federados.

As múltiplas faces da crise fiscal
demandam uma agenda de reformas
que trate simultaneamente das
interdependências apontadas. Não
cabe tratar separadamente cada uma
delas, como se fossem

independentes.

Dado que o principal responsável
pela rigidez da despesa é o regime
de financiamento do orçamento, não
é possível ignorar a importância da
reforma tributária para corrigir esse
problema e abrir espaço para que o
modelo de gestão orçamentária
passe a levar em conta a necessidade
de reduzir os desequilíbrios nas
prioridades da Nação, de modo a
recriar as condições necessárias ao
equilíbrio federativo e à eficiência da
gestão pública.
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